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sÚwrur,a: Dispõe sobre aoryanização e Estrutura do controle Interno
da câmara Municipal de cornélio procópio, nos termos do
que dispõe o Artigo 3l da Constituição Federal, Artigo 59
da Lei complementar n" r0r/2000 e em atendimenio ao
Acórdão n, 764/06 do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e dá outras providências.

1- 9qqu Municipal de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, aprovou e eu, seu presidente.
PROMULGO a seguinte

RESOLUCÃO

Att. l: - Fica organrzada e deÍinida a estrutura organizacional
de controle Interno da câmara Municipal de cornélio procópio.

finalidade:
Àrt.2o - O Controle Interno da Câmara Municipal, tem por

I - representar a Câmara Municipal junto ao TCE, TCU,, MP' Poder Judiciário e Poder Executivo em todas as swrs diligências, inspeçõei e auditorias;\- II -realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu
controle, emitindo relatórios, certificados de auditoria e pareceres, consiggrando quaisquer
irregularidades constatadas, indicando medidas para correção das falhas encontradas;

m instaurar tomada de contas, sempre que tiver
coúecimento de ato que der causa a perda, extavio ou oufra irregularidade que rortt , ou possa
resultar dano ao eriírio;

ry - auditar as iáreas contábeis, de compras, material,
almoxarifado, licitações,
patrimônio, recursos humanos, transporte e serviços gerais;

V - auditar sistemática ou isoladamente os regishos
conüábeis e complementares, em confronto com a documentação que os originou;

vI - fiscalizar a observância de Leis, Decretos, Instrugões,
Regulamentos, Resoluções, portarias e demais atos legais;

vII - veriÍicar prévia, concomitante e subseqüentemente, a
legalidade dos atos de execução orçamentiária;

deconrasespeciarparaapuração.dosJIIir#ffi ü"#t'*"1ffiH:'f ;;ffi ffi?i::"ffi:quando diante da omissão no dever de prestar .ontu", da ndo comprovação da ailicaçao de
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quaisquer beneficios fiscais ou de renúncia de receita, de que resulte dano ao erário, sob pena de
responsabilidade soliúária;

IX - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano
plurianual, a execução de programas de governo e dos orçamentos respectivos;

X cumpú as noÍrnas estabelecidas por Auditoria
Externas, determinadas pelo Tribunal de Contas do Éstado do Paraná e Ministério p6ülico;

XI - auxiliar o controle externo exercido pelo poder
Legislativo Municipal, no exercício de sua missão institucional;

xII - examinar e certificar a legalidade e veracidade dos
atos inerentes a realizações de despesas;

Financeira" Licitatória, Adminisrati,ã"hoiüff r'ã1o1:', ;:lffii::XT;,-: ,L'tr,Í:t:
compÍas da Câmara Municipal;

XrV - emitir paÍeceres em processos licitatórios, indicando a
dotação orçamentária para acudir àquelas despesas;

garantias, bem como dos direito, . h"y*; ;:'ilho,ff§ll iãr",:i,Ht[ i:rffit:hil;r'r:legislativa muricipal ;

tl-: analisar os processos de concessão e prestação de
contas de Adiantamento, Subvenção e Dirírias, emitindo parecer conclusivo acerca da legalidade e
demais aspectos formadores do processo;

xvII - pronunciar-se quando das verificações, elaboradas pela

Sff YX:1p_*, 
dos limites de despesa previstos na Lei compleme 

"r* Ã;'ioiiióôõri i;Responsabilidade Fiscal) ;

controrernterno,comonmde*#.T;d[$íT;:t,%ffi l:f.?,l:';"ff i,iiorÓlr*l
Responsabilidade Fiscal) ;

)(D( - verificar o cumprimento do cronograma Íísico-
financeiro dos conhatos e tomar as providências necessiírias áo fiel cumprimento dos prazos e
metas estipuladas nos documentos previamente aprovados;

)o( - acompanhar e orientar a implantação ou modificação
de métodos e procedimentos que visem racionalizar o tâmite processual interno;

)Oil - avaliar a suficiência e eficácia dos meios estabelecidos
pdraaeÍiciente utilização dos recursos do Legislativo Municipal;

responsáveis;
)Oil emitir parecer sobre as contas prestadas pelos

)oilIl - acompanhar o cumprimento das insfruções, nonnas edirehizes estabelecidas pela Presidência do Legislativo Munióipal, com o objetivo d. *g*i*
condigões à função legislativa e adminishativa dJpoder Legislativo ú*i.,pa;

)OCV - veriÍicar a confiabilidade dos registos, relatórios eoutos tipos de dados administrativos e operacionais utilizador nu .*"..rçao das atividades do
Legislativo;

)Ory - emitir pareceres para dirimir dúvidas na interpretação e
aplicação de normas, sistemas, oficios e consultas fôrmuladas;

)oryI - proceder a uma total interação com os órgãos deconüole do Poder Executivo, a fim de consoiidar informações as quais serão prestadas quando doencamiúamento de documentos aos Tribunais de contas e órgaos judiciais; 
t

)offIl - dar ciência ao TCE/pR, de qualquer irregularidade ouilegalidade, sob pena de responsabilidade solidária.
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_ Art 3o - o contole Interno será composto pela funçiio de
Contolador/Auditor Intemo, com as atibúções previstas no artigo 2o desta nôsotuçáo.

conrorador/Auditorserá exercidaâ*Í.; râ,rf;3i.,[:,Ttl3"*1*lJ.#:ff.#§:ffi,::
da Câmara Municipal e com graduação em Ciêàcias Contábeis, deüdamente regisfrado no CRC.

dererevanteinteressegúbr.ico-3.1-..#";r?ilât*lÍ:,:litri*T:â"ffi ::"ff *""H
adicional ao salário básico de 50% (cinqüentapor cento).

artiso3o,caberáaMesao*oo*-o*Mr#f ,TtHrfulffi :t:rTrx,r$:J:#"i:ff .:
PPA, podendo ser prorogado pela mesa diretora.

- &-2"- As despesas decorrentes da aplicação do presente,
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Legislativo.

A"t ql-_Esta Resolução enta em vigor na data de sua publicação
com efeito retuoativo a 0l de Junho de2007.
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SALA DAS SESSÔES,

rYEUzAd*"*ARrNo
r" SECRETÁrua

FERNAI\IDES
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